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FUNDAÇÃO CULTURAL DE ITAJAÍ
EDITAL Nº 012/2025/FCI PROCESSO SIPE Nº: 380458/2025

CREDENCIAMENTO DE AÇÕES CULTURAIS PARA REALIZAÇÃO DO NATAL ENCANTO 2025
ANEXO 2- DECLARAÇÃO DE EXCLUSIVIDADE

Eu, [NOME DO PARTICIPANTE OU REPRESENTANTE LEGAL], inscrito(a) no CPF/CNPJ nº
[XL]	, representante legal da [NOME DA PESSOA JURÍDICA, SE HOUVER], declaro, sob as penas da lei, que:
1. A proposta apresentada para o Natal Encanto 2025 é exclusiva do(s) proponente(s) indicado(s) neste credenciamento, sendo vedada a inscrição simultânea de outra proposta para a mesma modalidade ou projeto;
2. Não existe qualquer conflito de interesses ou representação múltipla que comprometa a integridade da proposta;
3. Caso o proponente seja representado por terceiro, anexo cópia autenticada do contrato de representação, com firma reconhecida em cartório, conferindo poderes para a inscrição e execução do projeto;
4. Comprometo-me a cumprir integralmente as disposições do edital, sob responsabilidade  civil, administrativa e  penal  em  caso de  descumprimento.



Local e Data:	
Assinatura: 	
Nome completo: 	
CPF/CNPJ: 	
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Elisabete Laurindo de Souza
Diretora Executiva da Fundação Cultural de Itajaí

Anna Carolina Cristofolini Martins
Superintendente Administrativa das Fundações
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